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BOLETIM INFORMATIVO DE DEZEMBRO DE 2025  

 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas – NUGEPNAC 
desempenha diversas atribuições, dentre as quais se destaca o gerenciamento e a divulgação 
de informações pertinentes aos precedentes judiciais de alta relevância, tais como os casos de 
Repercussão Geral (RG), Recursos Repetitivos (RR), Grupos de Representativo da 
Controvérsia (GRC), Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) e Incidente de 
Assunção de Competência (IAC).  

 

Com o propósito de cumprir essa missão, foi concebido o presente informativo, o qual se 
configura como uma valiosa fonte de conhecimento acerca dos mencionados precedentes 
judiciais qualificados.  

 

Este documento apresentará os comunicados emitidos pelos Tribunais Superiores e pelo 
Tribunal de Justiça de Pernambuco relativos a essa categoria de precedentes, referentes ao 
período compreendido entre 01/12/2025 e 31/12/2025. 

 

Adicionalmente, com o intuito de aprimorar a comunicação com as unidades judiciárias, este 
informativo também incluirá informações disponibilizadas no hotsite do NUGEPNAC 
hospedado no portal do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido hotsite, acessível 
através do endereço https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep, oferece notícias, 
informações, links de consulta e orientações relacionadas aos precedentes qualificados, 
contribuindo assim para a eficiência e transparência do sistema judiciário estadual. 

 

Legenda de Destaques: 

Tema destacado em vermelho: determinação de suspensão geral para primeiro e segundo graus. 

Tema destacado em azul: determinação de suspensão limitada ao segundo grau.  

Tema destacado em verde: determinação de suspensão limitada às Vice-Presidências. 
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Direito Público 

 Afetação de Recurso à sistemática dos Repetitivos 
 

Tema 1399 – STJ: Definir se, na execução individual de sentença coletiva, extinta em decorrência 
da desconstituição do título judicial que lhe dava suporte, operada pela procedência de ação 
rescisória manejada pela Fazenda Pública, é cabível ou não a condenação da parte exequente ao 
pagamento de honorários advocatícios.  
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do trâmite de todos os 
processos em primeira e segunda instâncias, inclusive no Superior Tribunal de Justiça, nos 
termos do art. 1.037, II, do CPC/2015. 

 

Tema 1400 – STJ: Definir se é possível, ou não, a admissibilidade de recurso especial que veicula 
discussão a respeito da existência de nexo de causalidade e do consequente dever de 
indenização por dano moral, bem como de sua quantificação pecuniária, em contexto de ação 
ambiental fundada em alegado mau cheiro proveniente de estação de tratamento de esgoto. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento dos apelos 
especiais e agravos em recursos especiais interpostos perante os Tribunais de segunda instância 
ou em tramitação no STJ.  

 

Tema 1401 – STJ: Definir se são aplicáveis a bloqueios do FPM em razão de dívidas com 
contribuições previdenciárias os limites de 9% (nove por cento) da cota-parte (art. 1º, caput, 
da Lei n. 9.639/1998) e de 15% (quinze por cento) da Receita Corrente Líquida (RCL) (art. 5º, § 
4º, da Lei n. 9.639/1998). 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos processos pendentes em 
que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na 
segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ. 

 

Tema 1402 – STJ: I - Definir se a sentença coletiva que condena a administração centralizada ao 
pagamento de verba remuneratória pode ser executada por servidores de autarquias e 
fundações públicas. II - Saber se os servidores que integravam os quadros de autarquias e de 
fundações públicas do Distrito Federal na data da propositura da Ação Coletiva n. 32.159/97 
foram beneficiados pela coisa julgada. 
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Informações Complementares: Há determinação de suspensão (a) dos processos pendentes em 
que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na 
segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ; e (b) das execuções individuais da 
sentença de Ação Coletiva n. 32.159/97 em que o servidor não pertencia aos quadros da 
administração direta do Distrito Federal na data do ajuizamento da ação de conhecimento, em 
qualquer fase ou grau de jurisdição.  
Repercussão Geral: Tema 823/STF - Legitimidade dos sindicatos para a execução de título 
judicial, independentemente de autorização dos sindicalizados. 
Tema 1179/STF - Forma de cálculo do piso salarial devido aos professores da rede de educação 
básica, considerando a proporcionalidade com o piso nacional para jornada de 40 horas 
semanais (Lei Federal 11.738/2008) e a distribuição da carga horária dentro e fora de sala de aula. 

 

 Cancelado 
 

Controvérsia 766 - STJ: Definir se o auxílio-acidente e a aposentadoria especial ou por invalidez 
decorrentes do mesmo fato gerador impedem a cumulação dos benefícios, sob o prisma da Lei 
nº 8.213/91 e Medida Provisória 1.596-14/97, convertida na Lei nº 9.528/97. 
Informações Complementares: Situação alterada de pendente para cancelada em: 17/12/2025. 

 

 Reconhecida a existência de Repercussão Geral 

Tema 1443 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 23, incisos VI e 
VII; 24, inciso VI; e 109, inciso IV , da Constituição Federal, a competência da Justiça Federal 
para processar e julgar crimes ambientais que envolvam espécie nativa constante na Lista 
Nacional de Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas de Extinção, independentemente da 
transnacionalidade do delito, em razão da caracterização de interesse direto e específico da 
União. 
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 Reconhecida a inexistência de Repercussão Geral 
 

Tema 1442 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 100, § 3º , da 
Constituição Federal, se é devido o arbitramento de honorários advocatícios em cumprimento 
de sentença não embargado, nas execuções em que o crédito se sujeita à Requisição de Pequeno 
Valor (RPV). 
Tese firmada: É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão 
geral, controvérsia relativa à fixação de honorários advocatícios em cumprimento de sentença 
não embargado promovido contra a Fazenda Pública, quando o crédito se sujeita ao regime das 
requisições de pequeno valor (RPV). 

Data de reconhecimento da inexistência de repercussão geral: 20/12/2025 

 

 Acórdão de mérito publicado 
 

Tema 1317 – STJ: Definir se, à luz do CPC, é cabível a condenação do contribuinte em honorários 
advocatícios sucumbenciais em embargos à execução fiscal extintos com fundamento na 
desistência ou na renúncia de direito manifestada para fins de adesão a programa de 
recuperação fiscal, em que já inserida a cobrança de verba honorária no âmbito administrativo. 
Tese firmada: A extinção dos embargos à execução fiscal em face da desistência ou da renúncia 
do direito manifestada para fins de adesão a programa de recuperação fiscal em que já inserida 
a verba honorária pela cobrança da dívida pública não enseja nova condenação em honorários 
advocatícios. 
 

Tema 1266 - STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 18, 60, § 4º, I, 146-
A, 150, II, III, b e c, 151, III, 152 e 170, IV, da Constituição Federal, a incidência ou não das 
garantias da anterioridade anual e nonagesimal em face da administração tributária, com vistas 
a assegurar princípios como o da segurança jurídica, da previsibilidade orçamentária dos 
contribuintes e da não surpresa e, de outro, a conformação normativa que permitiu, observados 
os parâmetros previstos na Lei Complementar 190/2022, o redirecionamento da alíquota do 
ICMS, conforme previsto na Emenda Constitucional 87/2015. 
Tese firmada: I - É Constitucional o art. 3º da Lei Complementar 190/2022, o qual estabelece 
vacatio legis no prazo correspondente à anterioridade nonagesimal prevista no art. 150, III, ‘c’, 
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da Constituição Federal. II - As leis estaduais editadas após a EC 87/2015 e antes da entrada em 
vigor da Lei Complementar 190/2022, com o propósito de instituir a cobrança do Diferencial de 
Alíquotas do ICMS – DIFAL nas operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final não contribuinte do imposto, são válidas, mas produzem efeitos somente a 
partir da vigência da LC 190/2022. III- Contribuintes que ajuizaram ação judicial (modulação 
dos efeitos) - Exclusivamente quanto ao exercício de 2022, não se admite a exigência do DIFAL 
em relação aos contribuintes que tenham ajuizado ação judicial questionando a cobrança até a 
data de julgamento da ADI 7066 (29/11/2023), e tenham deixado de recolher o tributo naquele 
exercício. 

 

Tema 1294 – STJ: Definir se, na falta de previsão em lei específica nos Estados e Municípios, o 
Decreto n. 20.910/1932 pode ser aplicado para reconhecer a prescrição intercorrente no processo 
administrativo. 
Tese firmada: O Decreto 20.910/1932 não dispõe sobre a prescrição intercorrente, não podendo 
ser utilizado como referência normativa para o seu reconhecimento em processos 
administrativos estaduais e municipais, ainda que por analogia. 

 

Tema 1164 - STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 37 e 169 da 
Constituição Federal, se a extinção mediante lei superveniente do cargo para o qual aprovado o 
candidato ou se o limite prudencial previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal constituem 
motivos excepcionais, como definidos no Tema 161 (RE 589099), para obstar a nomeação de 
candidato aprovado dentro do número de vagas. 
Tese firmada: A superveniente extinção dos cargos oferecidos em edital de concurso público 
em razão da superação do limite prudencial de gastos com pessoal, previsto em lei 
complementar regulamentadora do art. 169 da Constituição Federal, desde que anterior ao 
término do prazo de validade do concurso e devidamente motivada, justifica a mitigação do 
direito subjetivo à nomeação de candidato aprovado dentro do número de vagas.  

 

Tema 1244 – STF: Constitucionalidade da fixação de multa administrativa em múltiplos de 
salários mínimos, tendo em vista o disposto no art. 7º, IV, da Constituição Federal. 
Tese firmada: A fixação de multa administrativa em múltiplos do salário mínimo não viola o 
disposto no art. 7º, IV, da Constituição Federal. 
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Tema 1304 – STJ: Definir se é possível, ou não, excluir o ICMS, o PIS e a COFINS da base de 
cálculo do IPI, a partir do conceito de 'valor da operação' inserto no art. 47, II, a, do CTN; e no 
art. 14, II, da Lei 4.502/64. 
Tese firmada: Não é possível excluir o ICMS, o PIS e a COFINS da base de cálculo do IPI, a 
partir do conceito de "valor da operação" inserto no II, art. 47, a, do CTN; e no art. 14, II, da Lei 
4.502/1964. 
Repercussão Geral: Tema 69/STF - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. 

 

 Trânsito em julgado 
 

Tema 950 - STF: Recurso extraordinário em que se discute, com fundamento nos arts. 37, § 6º, e 
53 da Constituição da República, a possibilidade de a inviolabilidade civil e penal assegurada 
aos parlamentares afastar a responsabilidade civil objetiva do Estado. 
Tese firmada: 1. A imunidade material parlamentar (art. 53, caput, c/c art. 27, § 1º, e art. 29, VIII, 
CF/1988) configura excludente da responsabilidade civil objetiva do Estado (art. 37, § 6º, 
CF/1988), afastando qualquer pretensão indenizatória em face do ente público por opiniões, 
palavras e votos cobertos por essa garantia. 2. Nas hipóteses em que a conduta do parlamentar 
extrapolar os limites da imunidade material, eventual responsabilização recairá de forma 
pessoal, direta e exclusiva sobre o próprio parlamentar, sob o regime de responsabilidade civil 
subjetiva. 

Tema 1350 – STJ: Definir se, até a prolação da sentença nos embargos, é possível que a Fazenda 
Pública substitua ou emende a Certidão de Dívida Ativa (CDA), para incluir, complementar ou 
modificar o fundamento legal do crédito tributário. 
Tese firmada: Não é possível à Fazenda Pública, ainda que antes da prolação da sentença de 
embargos, substituir ou emendar a Certidão de Dívida Ativa (CDA) para incluir, complementar 
ou modificar, o fundamento legal do crédito tributário. 
 

Tema 1377 – STJ: Definir a natureza jurídica do crime ambiental previsto no art. 54, caput, 
primeira parte, da Lei n. 9.605/1998 e se há necessidade de realização de prova pericial para sua 
configuração. 
Tese firmada: O tipo previsto na primeira parte do caput do artigo 54 da Lei n. 9.605/1998 possui 
natureza formal, sendo suficiente a potencialidade de dano à saúde humana para a configuração 
da conduta delitiva, não sendo exigida a efetiva ocorrência do dano nem a realização de perícia 
técnica, podendo a comprovação se dar por qualquer meio de prova idôneo. 
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Direito Privado 
 

 Afetação de Recurso à sistemática dos Repetitivos 
 
Tema 1398 – STJ: Possibilidade de inclusão dos juros remuneratórios nos cálculos da sentença 
exequenda oriunda da ACP n.º 583.00.1995.719385-7-SP. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou 
agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com 
o da matéria afetada, observada a orientação do art. 256-L do RISTJ. 

 

Tema 1404 – STJ : Definir se: (i) é lícita a disponibilização ou comercialização a terceiros de dados 
pessoais não sensíveis, por gestor de banco de dados de entidades de proteção ao crédito, sem 
prévia comunicação ou consentimento do cadastrado; (ii) há configuração de dano moral in re 
ipsa na hipótese de ilicitude da conduta. 
 

 

 Acórdão de mérito publicado 
 

Tema 1137 – STJ: Definir se, com esteio no art. 139, IV, do CPC/15, é possível, ou não, o 
magistrado, observando-se a devida fundamentação, o contraditório e a proporcionalidade da 
medida, adotar, de modo subsidiário, meios executivos atípicos. 
Tese firmada: Nas execuções cíveis, submetidas exclusivamente ao Código de Processo Civil, a 
adoção judicial de meios executivos atípicos é cabível desde que, cumulativamente: 
sejam i) ponderados os princípios da efetividade e da menor onerosidade do executado; ii) seja 
realizada de modo prioritariamente subsidiário; iii) a decisão contenha fundamentação 
adequada às especificidades do caso; iv) sejam observados os princípios do contraditório, da 
proporcionalidade, da razoabilidade, inclusive quanto à sua vigência temporal. 

 

Tema 1387 – STJ: Definir se o saque integral dá início ao prazo prescricional da pretensão de 
reparação por falha na prestação do serviço, por saques indevidos, por desfalques, ou por 
ausência de aplicação dos rendimentos estabelecidos em conta individualizada do PASEP 
Tese firmada: O saque integral do principal dá início ao prazo prescricional da pretensão de 
reparação por falha na prestação do serviço, por saques indevidos, por desfalques, ou por 
ausência de aplicação dos rendimentos estabelecidos em conta individualizada do PASEP. 
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Tema 17 IAC - STJ: Possibilidade ou não de rediscussão, em ações individuais, de coisa julgada 
formada em ação coletiva que tenha determinado expressamente a devolução de valores 
recebidos em razão de tutela antecipada posteriormente revogada. 
Tese firmada: Teses jurídicas fixadas na solução do IAC: 1) Os docentes da Universidade 
Federal de Santa Catarina (UFSC) que não intervieram no mandado de segurança coletivo 
impetrado pelo ANDES (MS 0020541-40.2001.4.01.3400) não estão submetidos aos efeitos 
desfavoráveis da coisa julgada produzida nessa ação coletiva, não havendo óbice, nessa 
hipótese, a que a questão relativa à restituição dos valores recebidos a título de ?diferenças de 
26,05% - URP? seja discutida e decidida novamente em ações individuais ajuizadas por esses 
docentes. 2) Não induz litispendência para com o mandado de segurança coletivo impetrado 
pelo ANDES (MS 0020541- 40.2001.4.01.3400) o ajuizamento de ações individuais pelos docentes 
da UFSC antes do trânsito em julgado dessa ação mandamental, ainda que idênticos os objetos 
das demandas. 

 

Tema 1288 – STJ: Definir se a alteração introduzida pela Lei nº 13.465/2017 ao art. 39, II, da Lei 
nº 9.514/97 tem aplicação restrita aos contratos celebrados sob a sua vigência, não incidindo 
sobre os contratos firmados antes da sua entrada em vigor, ainda que constituída a mora ou 
consolidada a propriedade, em momento posterior ao seu início de vigência. 
Tese firmada: a) antes da entrada em vigor da Lei n. 13.465/2017, nas situações em que já 
consolidada a propriedade e purgada a mora nos termos do art. 34 do Decreto-Lei n. 70/1966 
(ato jurídico perfeito), impõe-se o desfazimento do ato de consolidação, com a consequente 
retomada do contrato de financiamento imobiliário; e b) a partir da entrada em vigor da Lei n. 
13.465/2017, nas situações em que consolidada a propriedade, mas não purgada a mora, é 
assegurado ao devedor fiduciante tão somente o exercício do direito de preferência previsto no 
§ 2º-B do art. 27 da Lei n. 9.514/1997. 

 

Tema 1232 - STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II, LIV e LV, 97 
e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade da inclusão, no polo passivo de execução 
trabalhista, de pessoa jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado da 
fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, § 5º, do CPC, em violação à 
Súmula Vinculante 10, e, ainda, independente de instauração de incidente de desconsideração 
da personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795, § 4º, do CPC). 
Tese firmada:1 - O cumprimento de sentença trabalhista não poderá ser promovido em face de 
empresa que não tiver participado da fase de conhecimento do processo, devendo o reclamante 
indicar, na petição inicial, as pessoas jurídicas corresponsáveis solidárias contra as quais 
pretende direcionar a execução de eventual título judicial, inclusive nas hipóteses de grupo 
econômico (art. 2°, §§ 2° e 3°, da CLT), demonstrando concretamente, nessa hipótese, a presença 
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dos requisitos legais; 2 - Admite-se, excepcionalmente, o redirecionamento da execução 
trabalhista a terceiro que não tenha participado do processo de conhecimento nas hipóteses de 
sucessão empresarial (art. 448-A da CLT) e abuso da personalidade jurídica (art. 50 do CC), 
observado o procedimento previsto no art. 855-A da CLT e nos arts. 133 a 137 do CPC; 3 - Aplica-
se tal procedimento mesmo aos redirecionamentos operados antes da Reforma Trabalhista de 
2017, ressalvada a indiscutibilidade relativa aos casos já transitados em julgado, aos créditos já 
satisfeitos e às execuções findas ou definitivamente arquivadas. 

 

 Trânsito em julgado 
 

Tema 1101 - STJ: Termo final da incidência dos juros remuneratórios nos casos de ações coletivas 
e individuais reivindicando a reposição de expurgos inflacionários em cadernetas de poupança. 
Tese firmada: I - Desde que expressamente previstos na sentença coletiva que determina a 
recomposição dos índices inflacionários expurgados, o termo final de incidência de juros 
remuneratórios sobre a parcela da conta poupança resultante da recomposição do índice 
expurgado é a data de encerramento da conta ou aquela em que passa a ter saldo zero, o que 
primeiro ocorrer; II - Cabe ao banco depositário a comprovação dessas datas, sob pena de se 
adotar como termo final a data da citação na ação coletiva que originou o cumprimento de 
sentença. 
 

Tema 1173 - STJ: Definir os limites da responsabilidade do corretor de imóveis ou da sociedade 
intermediadora da compra e venda por danos causados ao consumidor, em razão do 
descumprimento, pela construtora/incorporadora, de obrigação relativa à entrega de 
empreendimento imobiliário, prevista no contrato de promessa de compra e venda. 
Tese firmada: O corretor de imóveis, pessoa física ou jurídica, não é, normalmente, responsável 
por danos causados ao consumidor, em razão do descumprimento, pela construtora ou 
incorporadora, de obrigações relativas ao empreendimento imobiliário, previstas no contrato 
de promessa de compra e venda, salvo se demonstrado: (i) envolvimento do corretor nas 
atividades de incorporação e construção; (ii) que o corretor integra o mesmo grupo econômico 
da incorporadora ou construtora; ou (iii) haver confusão ou desvio patrimonial das 
responsáveis pela construção em benefício do corretor. 
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Tema 284 - STF: Agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso 
extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, II e XXXVI, da Constituição Federal, o direito, 
ou não, a diferenças de correção monetária de depósitos em cadernetas de poupança, 
bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por alegados expurgos inflacionários decorrentes do 
plano econômico denominado Collor I. 
Tese firmada: Considerando que o STF declarou a constitucionalidade do Plano Collor I na 
ADPF 165, o direito a diferenças de correção monetária de depósitos em cadernetas de 
poupança, por alegados expurgos inflacionários decorrentes de referido plano, dependerá de 
adesão ao acordo coletivo e seus aditamentos, homologados no âmbito da ADPF 165, no prazo 
de 24 meses da publicação da ata de julgamento da referida ação. 2. Com o objetivo de 
resguardar a segurança jurídica, não caberá ação rescisória ou arguição de inexigibilidade do 
título com base na constitucionalidade dos planos econômicos de processos já transitados em 
julgado. 

 

Tema 285 - STF: Agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso 
extraordinário em que se discute, o direito, ou não, a diferenças de correção monetária de 
depósitos em cadernetas de poupança, não bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por 
alegados expurgos inflacionários decorrentes do plano econômico denominado Collor II. 
Tese firmada: Considerando que o STF declarou a constitucionalidade do Plano Collor II na 
ADPF 165, o direito a diferenças de correção monetária de depósitos em cadernetas de 
poupança, não bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por alegados expurgos inflacionários 
decorrentes de referido plano, dependerá de adesão ao acordo coletivo e seus aditamentos, 
homologados no âmbito da ADPF 165, no prazo de 24 meses da publicação da ata de julgamento 
de referida ação. 2. Com o objetivo de resguardar a segurança jurídica, não caberá ação rescisória 
ou arguição de inexigibilidade do título com base na constitucionalidade dos Planos 
Econômicos de processos já transitados em julgado. 
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Direito Criminal 
 

 Afetação de Recurso à sistemática dos Repetitivos 
 

Tema 1403 – STJ: Definir o termo inicial da contagem do prazo para o Ministério Público 
impugnar decisão judicial proferida pelo Tribunal do Júri.  
 

Tema 1405 – STJ: Definir qual a legislação de regência e o prazo prescricional da pena de multa, 
após o trânsito em julgado da sentença penal condenatória. 
 

 Reconhecida a existência de Repercussão Geral 
 

Tema 1441 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; X; LIV; LV; e 
133 da Constituição Federal, se o sigilo profissional que deve revestir a atuação entre advogado 
e cliente teria o condão de impedir a celebração de acordo de colaboração premiada entre os 
órgãos de persecução penal e o causídico que supostamente fazia parte de organização 
criminosa, considerando, ainda: a suposta participação do advogado na prática criminosa da 
organização investigada. 

 

 Acórdão de mérito publicado 
 

Tema 1195 – STJ: A possibilidade de comutação de pena, nos casos em que, embora tenha 
ocorrido a prática de falta grave nos últimos doze meses que antecederam a publicação do 
Decreto n. 9.246/17, não conste homologação em juízo no mesmo período. 
Tese firmada: O período de doze meses a que se refere o art. 4º, I, do Decreto n. 9.246/2017 
caracteriza-se pela não ocorrência de falta grave, não se relacionando à data de sua apuração, 
desde que já instaurado o processo administrativo disciplinar correspondente. 
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 Trânsito em julgado 
 

Tema 184 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, LIV e LV; 129, 
III e VIII; e 144, IV, § 4°, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, da realização de 
procedimento investigatório de natureza penal pelo Ministério Público. 
Tese firmada: O Ministério Público dispõe de competência para promover, por autoridade 
própria, e por prazo razoável, investigações de natureza penal, desde que respeitados os direitos 
e garantias que assistem a qualquer indiciado ou a qualquer pessoa sob investigação do Estado, 
observadas, sempre, por seus agentes, as hipóteses de reserva constitucional de jurisdição e, 
também, as prerrogativas profissionais de que se acham investidos, em nosso País, os 
Advogados (Lei 8.906/1994, art. 7º, notadamente os incisos I, II, III, XI, XIII, XIV e XIX), sem 
prejuízo da possibilidade – sempre presente no Estado democrático de Direito – do permanente 
controle jurisdicional dos atos, necessariamente documentados (Súmula Vinculante 14), 
praticados pelos membros dessa Instituição. 
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Bancos de Precedentes Qualificados e links úteis 
 

Os bancos de precedentes podem ser consultados nos links a seguir: 

 Banco de IRDRs: https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/banco-de-irdr 
 Banco de IACs: https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/banco-de-iac 
 Banco de Representativos da Controvérsia do TJPE: https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-

presidencia/banco-de-representativo-da-controversia 
 Processos com Determinação de suspensão pelo STJ: https://www.stj.jus.br/sites/por-

talp/Processos/Repetitivos-e-IACs/Saiba-mais/Suspensao-Nacional 
 Processos com Determinação de suspensão pelo STF: https://portal.stf.jus.br/tex-

tos/verTexto.asp?servico=repercussaoTemasSuspensao&pagina=principal 
 PANGEA – Banco Nacional de Precedentes: https://pangeabnp.pdpj.jus.br/ 
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Tabela de Movimentos Processuais  
 
O Tema ou Recurso Especial Repetitivo é o recurso julgado pela sistemática descrita no 

Código de Processo Civil (lei 13.105/2015), em que o STJ ou o STF define uma tese que deve ser 
aplicada aos processos em que se discuta idêntica questão de Direito.  

Na formação do precedente qualificado, pode ocorrer a determinação de suspensão dos 
processos que possuem matéria idêntica ao discutido no caso concreto, devendo ser suspenso o 
seu andamento até o julgamento do repetitivo.  

Deste modo, para fins de acompanhamento do acervo dos processos sobrestados nos 
Tribunais, o Conselho Nacional de Justiça utiliza códigos próprios de sobrestamento e desso-
brestamento previstos na Tabela Processual Única (TPU) de acordo com o tipo de recurso utili-
zado:  

    
Se houver ordem de so-
brestamento de processos 
similares por meio de:  

Dessobrestamento decor-
rente do levantamento da 
causa de sobrestamento 
prévio:   

Acórdão de Repercussão Geral Pu-
blicado [STF]   Código 265  + (nº tema)  Código 14975  + (nº tema)  

Acórdão de Afetação 
de Recurso Especial ao 
Rito dos Repetiti-
vos [STJ]   

      

  

Código 11975  + (nº 
tema)      

  
Código 14976 + (nº tema)  

Decisão de Admissão de 
IRDR [TJPE]   Código 12098  + (nº tema)   Código 14985 + (nº tema)   

Decisão em Incidente de Assunção 
de Competência [IAC]   Código 14968  + (nº tema)   Código 14979 + (nº tema)   

Decisão de Admissão de 
SIRDR [Presidente do STF]   Código 12100 + (nº tema)   Código 14977 + (nº tema)   

Decisão de Admissão SIRDR [Pre-
sidente do STJ]   Código 12099  + (nº tema)   Código 14978  + (nº tema)   

Decisão em Grupo de Representa-
tivo [Recurso Representativo de 
Controvérsia – RRC]   

Código 14969  + (sigla tri-
bunal)  + (nº tema)   

Código 14980 + (sigla tri-
bunal)  + (nº tema)   

 


